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DECRETA:

Art. 1ü - Fica instituÍda, nE âmbito da Administraçáo Púhlica

Municipal cle Capela do Alto Alegre a Comissáo cle ünritrataçào,
cornposta pelrrs sEguintes seruir:1üres, para soh a presiclÊncia dr_r

prirneirn, receher, e:ram inar É lulgar docum entos relatirios àFi

lir:itaçües E aüE Frúüerjimentos auxiliares:

1 Reila Souza Alm eida, ocupante dn carüo de Diretrrrn clrl

Departamento de Licitaçúes E Cornpras, Decreto r-ro ü1 1/2t125,

rrincLrlada à S ecretari;r l'v'lunicipal de FinanÇas - PR ESIDE hlTF

2, Samuel Feliciano de Souza,0rupante do cargo üe Au;<iliar rle

Serriiç:r-rs Gerais, h{atricula no. 2ü11.818, rrinculadr-r à Secretari;r

l'*rluniripal rle Arlmrnistraçál e Planejamento - li,'IEMEEü,

3 Ecicleide Silva dos Santos, orupante do Darür:r Auxiliar tle

Serrliços Gerais, rnatrÍcula 20ll.B1ll, rrincularJa ã Secretirriir
L,lurrir:ipal de Adrninistração e Planejamentn - MEI-''lEEü:

Aft.2ú - Desiglna a servidora Reila Souza Almeida, r-r[uLrante rln

cargü rle Diretnra do Del:artamento Licitaçoes E Crrmprã8,

Decretr no ü11i!ú25, rrinculada à Secretaria h,lunicipal rle

Finanç:as - cüm rr Agente de Contratação para tom ar der-:isúer:,

acrlrnpanlrar r: trâr-nite da licitaçárr, rlar impr-rlso aü prúrlÊr-lirnerrtr:r

licitatúricr e e){ecutar qLraisquer outras atividades nELtEsrárias âr-r

hrrni errüam entrr clrr certame ate a hom ologaçá0.

4ft. 3ü - Os r-nenrhros rla comissáo de contrataçáo t;irnhern

atuarár:r üDmrl Erluipe de apoio clo agente de contrataçá0.

§ 'lo D irgente rle contrataç.io será auxiliado por Equipr rle aprúrü

I rEs[]rrnderá indivirlr-ralrnente pelos atos que pr;rticar, :ralvr
quando induzidr: a errn pela atuaçáo da equipe

§ 20 Em licitaçáo rllrE Enrrolva bens olr serviços espECiai::, desrle

Í-r' z ' \*. r'
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quE rrtrsEr./adrrs rls rEquisitos estabelecidoE n0 art.7o da Lei no.

14 1 33/21 , 0 agente de c0ntrataçáü p0derá ser suhstituÍdD pür

cürnissàü de cúntrataçáD formarla por, n0 mÍnimo, 3 {trÊs)
memtrrrrs, quE rEspünderáo sülidariâmente p0r todos úi atüs

praticad0s ÍlEla [ürnissã0, ress alvadú o rn Embr0 qLre expressar
posirj.:1Lr ittüiviclual Lliv13rgente funclarnentacla e registrada etn ata

lavratla na reuniáo em que houver sido tomada a dErr isá0.

Art. 4a - Quando do pr0rress0 de contratãçá0 direta (dispÉnsa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mESmo será conduzido pelo Agente
de C orrtrataçáo

Art. 5ü - Ao Aglerrte dE Crrntrataçá0, úu, ronformE ü rrãsú, ;.r

Cornirsár-r rle Cr-rntrataçán, incum he a conduçâo da f ase ÊHtErrra

do pr0cEssD liritatorio, incluindo 0 recEbimento I 0 julgamentn

das propostas, a neUouiação dE rrlndiçries mais vantâj0sãs rrorrt r:l

primErrn c0loradü, D e)Íarr E dE documentos, cabendr-lhes aindã.

| - cnrrr-1nzir a sES:ráD pública;

ll - reüELrEr, EHarnirrãr e deridir as impugnaçües e üs pedidús r:18

esclarÊrrirnentos aü Eüital e aos anexos, alem de podEr requisitar
subsídius formais aüs resp0nsáveis pela elaboraçáo desses

docurnentns;

lll - vErif icar a conf ormidade da proposta em relaçáo aDs

requisitns estabelecid0s no edital;
lV - cnorr-lenar a sEssáo pública E D envio de lancEs, quanrlr-r fnr rr

ca5ú;

V - verificar e julgar as c0nr:liçoes de hahilitaÇào;

Vl - senEar errrrs üu faltras que nâo alterem a suhstância das

propüstãs, üús rlocum entús rle hahilitaçáo e sua valiciade jurÍdica;

Vll - rErreher, eHãminar e decidir os recursEs e encaminhá-los à

aut0ridade c 0m petente quanrlo m antiver sua decisáo;
Vlll - inLlicar ü \,encedor do certame:
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lX - aril udirr ar ú ohjetn, ríuando náo houver rerursü;

X - concluzir us tratralhos da equipe de apoio; e
Hl- enüarninhar 0 prürress0 devidamente ittstruírJo á autoridarle

c0mpetente E prúpür ã sua hom ologaç á0.

1o A Corrrissàr: rle Corrtrataçáo c onduzirá o Diálogc Corrpetitivo,

cat:erirlrr-lhe, nrl LILrE crluhEr, as atrihuiçÔes listadas acim ã, sEITr

preju[zo de outras tarelas inerentes a essa modalidade.

§ 20 üaherá arr Agente de Contrataçáo 0Lr à Crmissáa cle

Cnntrataçáü, alern dus procedim entos aux iliares a quE se ref ere a

Lei no 14 133, r-1e 1" rle ahril tle 2[121, a instruçáo düs prnr]Essü:l

cie cuntrat;içârr üireta nos terrnüs do art.72 da citacla Lei

Aft.6rr - A Comissáo de Cantrataçâo e o Agente üe contrataçácr

será assistirla em seLrs trahalhos, quando netessário, pelu orgàr-r

de asses soram entu jurídico e pelo órgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçÕes essenciais à Êxecuçáo dü disposto na

legislaçàn trpli cát'el .

Art.7ú - Este rlerretr-r errtrará Errl vigor na data de slr-.i puhlictrç:árr

Gahinete clo Prefeitn rirr h'{unicÍpio de Capela do Altn Alegre - EA, enr ü2 r-le

Janeiro de 2tt25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAFIIA tmpresso: z3tO4t2ozs 4:07:54 pM

MEMORIA DE,CÁLCULO DO IPTU

EXERCICIO: 2025

PROPRIETARIO: AMADO LUIZ DA SILVA

|NSCR|ÇÃO: 01 .01.044.0244.001

LOGRADOURO: RUA 13 DE MAIO

OCUPAÇÃO: G-Construido

VALOR DA UFM:

3,4023

TERRENO FATORES DE... UNIDADE

a) Area do terreno 65 m2

b) Fração ldeal

c) Valor m2 terreno 19,7983

d) Situação na quadra 1-Meio de Quadra 1%
e) Topografia 1-Plano 1%

2-Firme 1%

4.378,40

f) Pedologia

VALORTERRENO = ( (a ou b ) x c x d x e x f x Valor UFM )

Revestimento fachada
lnstala sanitária
Piso

Alíquota Progressiva:

IPTU Progressivo: Processo:
ENQUADRAMENTO LEGAL:

R$

UTILIZAÇAO: 6-5erviços

coNSTRUçÃO

Tipo

Area construída unidadea)

a.2) Cota parte
comum- -al)-ffie-à 65 m2

m2
0m2

b) Valor m2 construção x Coeficiente 42,08 x 0,9 = 37,87

c) Alinhamento 1-Alinhada 1%
d) Posicionamento 1-lsolada 1%

1-Frente 1 o/"e) Situação unidade construída
3-Telha de barro 1%f) Cobertura
3-Alvenaria .l o/t/oq) Paredes

h) Forro 1-Sem 0,6 %
2-Reboco lYn
1-Sem 0,8 %
2-Cimento 0,6 %

m) lnstalacão Elétrica 2-Aparente 0,9 %
n) Estrutura 1-Alvenaria 1%
o) Fator de obsolência o//o

VALOR DA CONSTRUçÃO = ( a + a.2 x...n x(-o) x Valor UFM ) R$ 2.170,86

RS 6.549.26VENAL DO IMÓVEL
REDUçÃO BASE CALCULO S/ V.TERRENO

VALO
R$

BASE DE CALCULO R$ 6.549,26

O.32o/oAL|QUOTA (%)

VALOR DO IPTU (R$) lptuSemDeducao 20,96
VALOR DO |PTU COM REDUçAO (R$) Lei:

VALOR AUTO-AVALIAÇÃO (R$)

IPTU S/AUTO-AVALTAÇÃO (R$)



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: AMADO LUIS DA SILVA
CPF: 009.621.635-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nd ereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2O14

Emitida às 16:1 1 .05 do dia 2310412025 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 2011012025.
Codigo de controle da certidão: 82DE.1A31.82C5.085D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO BSTADO DA BAHTA

SECRBTARIA DA FAZENDA

Emissão: 2310412025 16: I I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202521 86192

NOME

AMADO LUIZ DA SILVA

rnscnrçÃo ESTADUAL CPF

rJ09.621.635-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2310412025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDARTI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Página I cle I RelCertidaoNegativa. rpt



CERTIDÃO NEGATIVA DE oÉgTToS TR,ABALHISTAS

NoMe: AMADO LUIS DA SILVA
CPF: 00 9 .621 .635-20
Certidão no : 22520164 / 2025
ExpediÇão : 23/04/2025, às 16: 12:53
VaI j-dade : 20 / L0 / 2025 18 0 (cento e oitenta ) dias, cont.ados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que AMADO L,UIS DA SILVÀ, inscrito(a) no CPF sob o n"
009.621.635-20, NÃO CONSTÀ como j-nadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certj-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L1 e
L3.467 /2011, e no ALo 0!/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil- j-dade dos
Tribunai- s do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe l-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ruronuaçÃo TMPoRTAIiITE
Do Banco Naci.onal- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco thimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos deLerminados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
dlsposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA pú eLrcR MUNTcTPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170 . CENTRO

v

Emissão: 1010412025

Validade: 0910712025

CERTIDÃO NEGATIVA
PEssoe rísrce

No 0000003512025

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos
consutta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública lVlunicipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

AMADO LUIZ DA SILVA

CPF: 00962163520

PCA JOAQUIM MACHADO,S/N

Complemento: CASA
Bairro: CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
Certidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identiflcado substitui qualquer outro tipo
de validação.

ilIilIil ltIil fitIilIIrI I iltIltIII III Iil I ilt I il
005 2025 0000003 500000070433

Em issor: RE INALDO
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Diocese de Serrinha-BA
PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Folha:65 Número.'ffi

CNPJ: 07 .7 56.2521001 5-90
E-mail : pg{a$us&§sdsgô:l iq€,bsgTlêú cq ql

Fone: (75)98255-5358

Certidão de Mutrimônio

Data da eelebração: 23 de novembro de 1958

Local: Gavião
Depois de efetusdo as proclamas e demais formalidades prescritas, nõo aparecendo\'í7 
impedimento algum,
na presença da tesí Qualiticada:Pe.José
e das testemunhas: Donato Alves e Teresinha R Santos

Receberam-se em Matrimônio: ÁMADO LWZ DA SILVÁ

DAVINA CERSUTRA SILVÁ

Ele, com 25 anos

ftlho de José Luiz da Silva e Vitalina Pereira da Silva
nuscido Capela do Alto Álegre- BÁ

Ela, com 35 anos

tílha de Durvalino Mascarenhas e Etelvina Cerqueira Mascarenhas
nascida Capela do Alto Alegre- BA

Livro: 03

Para constar mandei lavrar esta certidão que assino.

Gavião, em A9 de abril de 2022
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wÍrlàírl*lcl€kl€ffiâdeclo Estadodâ Bdria
Àv. EdgeídMos,3@.ÉdalqSs&r€6Í-BA.CEP4ll8l-r@
Ct@JllPá29/00O1-*lIl.gEú &176E6

ij . t. t 
: :

Â|{Â!CI LU V DA§ILVA

cPF 009 6"."_.'
f:.!\ii :i..1 ,1 

:1.:,..r:

PC JOAOUIM MACIIADO 15

CENIRGCAPELA DO A-TO ALEGRE/CAPELA DO ÂLÍO ALEGRE

03t2025

0000976077

75571 16

§onv Mon0mla - trtsngíástco

Í3.97
7,25

SK
ç e,é,

101,26 2üAil2025
i ,..,rd n$car n6 856166874 SÉRIE UNICA 000 DATA DE EMI§SÁO 21tO3t2A25
', ,rrisute pÊla chavÊ de acesso em
t itlf , J iTdf e'portal syrs rs gw. brlNf 3e/consults

Charc de acesso
2925 0315 í396 2900 0194 6600 0856 16ô8 7420 6294 9097

EMITIDO EM CONIINcÊt\tClA P€ndeÍúo de artronzaçâo

Câdastrêse e recüba a sua latuÍa por e-marl uülzando c qÍ code no verso da fôtuÍa

í\ (,

cic

\o )ç

)O olo -
o

20fr2n025 21fi9r2025 29 22fi4n025 ,

i

,]
l
t

I
t
I
i

I
I

I

I
I

lComumo-TUSD
1

iConsumo-TE

iuuerw anesraozo
iJurolNF 848578620
i
!
I

I

1

I

I

TOTAL DAFATURA

KVVFI

){v141 35,4 r

2,08

0,03

101,26

35.41 20.50

78.82
99,15

0,2s313000

rErT{"qÂ

Dtas
kwh Fat
s0 2a
ss 30
125 ?8
128 3í
133 31
184 2S
120 33
r11 30
117 32
151 30
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141 32r55 29

COFINS
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5,18
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4,08
20.32

Mês/Ano

MÂF 25
FEl.t25

oLn24
SET 24

24
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24

ÂBR 24
t§rÂR 24

1 23299851 I Atva Unico 90,00

Ató a ernrseáo desta fatura voçê náo possui dóbrtos para esse cóúgo de clente

Parabens por manter suas contas om dral Conte ssmpre com a gsnte Este comunrcado náo cont6mpla dàbrtos em
discus§áojuÚcial. A compensaçáo do paqamento oconerá em até 3 dtas úteis. apôs data do pagamÊnto,

Na data da leitura a bandetra em vgor e a Verde Mars rnÍormaçóes em uaarrr aneel gar.br. O dra da lertura irá
rnudar, a prÚxima conta poderâ ter de 15 a47 dias de consumoAn 26&.RENAl.lEEL 10tl(y21)Ahrra po{,e ser
emiüda com bâse na lettura inlormada pelo chente A lluminaçáo Púbhca ê de responsabihdade dã PÍeíefiría

COMPANHIADE ELETRICIDADE DO ESTADO DABAI-IIA

CABULA VI, SALVADOR. BAI.IIA41 181900

l.:..,,

1 342.00

ITAU
PAGAVEL EM QUALOUER REDE BAT'ICÁRIA OU PAGUEVIA PIX

3/í1 91 .09644 0â952í02934 86833.020009 1 1 0s4000001 01 28

PÂGAOORI CpF/Cr.tpJl ENDEREÇo Q99.6" ",-"

CAPELÂ OO ALTO ALEGRE BÂ

JOAQUIM I'/ACHqDO 15

LUIT DA SILVA

r{o§soNrcRo
10s640895240

MDoDOCI.IHBJ'O

697230989
cÔoil3o00crEiltE

75571 1ô
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FHETHITTI RA M U[,I ffi IPAL NE
CAPELA T}O ALTO ALEÊRE " EAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

OBJETO: Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para
funcionamento do CREDBAHIA NO Municipio de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: R$ 00(

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO: Aos Vinte
Contratação, autuei sob o

Almeida, Agente de

Exmo Sro Prefeito, para

Locação de um ov ra cionamento do
DREDBAHIA M acompanhado da

autorizaçáo, a

5

o
do mêsnove

'06912025, este

situad uim M
Alto

, asslno:

o

de

.

I

íÍ



Itíu}-ffctpALüw,
CAFELA Dü ALTO ALEÉRE'tsAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 069 12025.

Objeto: Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para funcionamento
do DREDBAHIA NO Municipio de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
orçamentários com
administrativo.

o

previsão dos recursos
bjeto deste processo

Abril de 2025.

.a

Atenciosamente,

.::


